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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº

 

 

"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 

 
 
Art. 1º. Fica exonerado o Sr
Identidade RG: 27096831-3
GOVERNO,  
 
Art. 2º. Fica nomeado a partir dessa data o 
portador da Cédula de Identidade 
cargo SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO
AP1. 
 
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
disposições em contrário. 
 

 
 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE

 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
 
 Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretari

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.344 DE 02 DE OUTUBRO DE 2.025 =

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990; 
 
 
RESOLVE:  

Sr. DAGOBERTO ANTONIO RIBEIRO portador da Cédula de 
3, CPF: 264.792.758-88, do Cargo de 

a partir dessa data o Sr. DAGOBERTO ANTONIO RIBEIRO
portador da Cédula de Identidade RG: 27096831-3, CPF: 264.792.758

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

a entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogad

Prefeitura Municipal de Aramina, 02 de outubro

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE  
PREFEITO MUNICIPAL 

e Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

= 

 
Fls.     159____ 
 

DE SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

  

portador da Cédula de 
do Cargo de SECRETÁRIO DE 

DAGOBERTO ANTONIO RIBEIRO, 
264.792.758-88, para exercer o 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO, referência 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
suplementadas se necessário. 

ficando revogadas as 

 
feitura Municipal de Aramina, 02 de outubro de 2.025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº

 
"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 

 
 
Art. 1º. Fica exonerado o Sr.
Identidade RG: 44.097.331-
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO
 
Art. 2º. Fica nomeado a partir dessa data o 
portador da Cédula de Identidade 
cargo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
 
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
disposições em contrário. 
 
 

 
 
 

LUÍS SÉRGIO 

 
 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
 
 Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretari

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.345 DE 02 DE OUTUBRO DE 2.025 =

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990; 
 
 
RESOLVE:  

. FREDERICO BARBOZA BARBOZA, portador da Cédula de 
-4, CPF: 359.371.978-95, do Cargo de 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

a partir dessa data o Sr. FREDERICO BARBOZA BARBOZA
portador da Cédula de Identidade RG: 44.097.331-4, CPF: 359.371.978

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO,  referência AP1.  

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

a entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogad

Prefeitura Municipal de Aramina, 02 de outubro

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE  
PREFEITO MUNICIPAL 

e Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

= 

 
Fls.     160____ 
 

DE SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

  

, portador da Cédula de 
do Cargo de SECRETÁRIO DE 

FREDERICO BARBOZA BARBOZA, 
4, CPF: 359.371.978-95, para exercer o 

 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

ficando revogadas as 

 
02 de outubro de 2.025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº
 

"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 
 

 
 

 
 
Art. 1º. Fica exonerado a pedido 
CPF sob o n.310.149.368-45
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
disposições em contrário, retroagin
 

 
 
 
 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE

 
 
 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretari

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.346 DE 03 DE OUTUBRO DE 2.025 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL
” 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990; 
 

RESOLVE: 

a pedido o Sr. GILCIMAR ADOLFO DE OLIVEIRA
45, do cargo de Motorista. 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

a entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogad
, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2.025.

Prefeitura Municipal de Aramina, 03

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

e Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

DE 2.025 = 

 
Fls.    161___ 
  

(A) MUNICIPAL E DÁ 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

 e 

GILCIMAR ADOLFO DE OLIVEIRA, portador do 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

ficando revogadas as 
de 2.025. 

 
03 de outubro de 2.025. 
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